
264 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 12 期 —— 2016 年 3 月 21 日

二、上款所指的出入境事務站在有需要時運作。

三、第一款所指的出入境事務站僅供乘坐遊艇進入或離開澳

門特別行政區的人士使用。

第二條

生效

本行政命令自二零一六年四月一日起生效。

二零一六年三月十五日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 21/2016號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並根據該法第九十條第三款，以及第10/1999號法律

《司法官通則》第十三條，第十四條第一款、第四款和第十五條

第三款的規定，發佈本行政命令。

第39/2010號行政命令任命的外籍檢察院司法官A ntón io 

José de Sousa Ferreira Vidigal的聘用合同續期兩年，自二零

一六年六月一日起生效。

二零一六年三月十六日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 76/2016號行政長官批示

鑑於判給Consórcio CCSC — Incineração de Resíduos de 

Macau提供「澳門垃圾焚化中心——飛灰固化物打包」服務的執

行期跨越一財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與Consórcio CCSC — Incineração de Resíduos 

de Macau訂立提供「澳門垃圾焚化中心——飛灰固化物打包」

2. O posto de migração referido no número anterior opera 
quando necessário.

3. O posto de migração referido no n.º 1 destina-se exclusiva-
mente às pessoas embarcadas em embarcações de recreio que 
entram ou saem da Região Administrativa Especial de Macau.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia 1 de Abril 
de 2016.

15 de Março de 2016.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Ordem Executiva n.º 21/2016

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do terceiro parágrafo do artigo 90.º da mesma Lei, 
conjugados com os artigos 13.º, 14.º, n.os 1 e 4, e 15.º, n.º 3, da 
Lei n.º 10/1999 (Estatuto dos Magistrados), o Chefe do Execu-
tivo manda publicar a presente ordem executiva.

É renovado, pelo período de dois anos, o contrato do magistra-
do estrangeiro do Ministério Público, António José de Sousa Fer-
reira Vidigal, nomeado ao abrigo da Ordem Executiva n.º 39/2010, 
com efeitos a partir de 1 de Junho de 2016.

16 de Março de 2016.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 76/2016

Tendo sido adjudicada ao Consórcio CCSC — Incineração 
de Resíduos de Macau a prestação dos serviços de «Embala-
gem de Cinzas Volantes Solidificadas — Central de Incinera-
ção de Resíduos Sólidos», cujo prazo de execução se prolonga 
por mais de um ano económico, torna-se necessário garantir a 
sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-
me de administração financeira pública), na redacção que lhe 
foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 
Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com o Consórcio 
CCSC — Incineração de Resíduos de Macau, para a prestação 
dos serviços de «Embalagem de Cinzas Volantes Solidificadas 


